
CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA 

SUBSTITUTIVO ADOTADO AO PROJETO DE LEI Nº 424, 
DE 2015 

Altera a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 

e a Lei nº 10.972, de 2 de dezembro de 2004, para 

permitir a dispensa de licitação para aquisição de 

medicamentos hemoderivados ou produzidos por 

biotecnologia pelo Sistema Único de Saúde – SUS - 

na situação que especifica. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei insere o inciso XXXVI ao art. 24, da Lei nº 8.666, de 

21 de junho de 1993, e o inciso XII ao art. 3º, da Lei nº 10.972, de 2 de dezembro de 

2004, para permitir a dispensa de licitação para aquisição pelo Sistema Único de 

Saúde – SUS – de medicamentos hemoderivados ou produzidos por biotecnologia, 

produzidos por instituição pública, caso esta seja a única instituição pública a 

produzi-los no Brasil. 

Art. 2º Acrescente-se o seguinte inciso XXXVI, ao art. 24, da Lei nº 

8.666, de 21 de junho de 1993: 

“Art. 24  .......................................................................... 

XXXVI - para a aquisição de medicamentos hemoderivados ou 

produzidos por biotecnologia a serem usados em pacientes do 

Sistema Único de Saúde – SUS, produzidos por instituição pública, 

caso esta seja a única instituição pública a produzi-los no Brasil. 

............................................................................” 

Art. 3º Acrescente-se o seguinte inciso XII ao art. 3º, da Lei 10.972, 

de 2 de dezembro de 2004: 

“Art. 3º.......................................................................... 

XII - celebrar contrato de fornecimento de medicamentos 

hemoderivados ou produzidos por biotecnologia com órgãos ou 

entidades que integrem a Administração Pública, para as atividades 

contempladas no art. 1º, §1º e art. 2º desta Lei, dispensada a 

licitação, caso esta seja a única instituição pública a produzi-los no 

Brasil. 
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............................................................................”. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, em 4 de dezembro de 2019. 

 

 

Deputado Antônio Brito 
Presidente 


